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EMENDA Nº      - CAE 
(ao PL 3626, de 2023) 

 
Acrescente-se, onde couber, no Projeto de Lei nº 3626/2023 o seguinte 

artigo: 
 

Art. X. A Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art.16 
............................................................................................................................. 

.............................................................................................................................

............. 

II – A partir de 1º de janeiro de 2019:  

.............................................................................................................................

............. 

h) 19,13% (dezenove inteiros e treze centésimos por cento) para a cobertura 
de despesas de custeio e manutenção do agente operador da loteria de 
prognósticos numéricos; 

i) 40% (quarenta por cento) para o pagamento de prêmios e o recolhimento do 
imposto de renda incidente sobre a premiação; e 

j) 3,79% (três inteiros e setenta e nove centésimos por cento) para a Agência 
Brasileira de Desenvolvimento Industrial. 

.........................................................................................................................” 
(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial, conhecida 
como ABDI, é um Serviço Social Autônomo e foi instituída pelo Decreto nº 
5.352, de 24 de janeiro de 2005, mediante autorização da Lei nº 11.080, de 30 de 
dezembro de 2004. Seu propósito principal é impulsionar a implementação de 
políticas voltadas para o desenvolvimento industrial, inovação, transformação 
digital e disseminação de tecnologia. 

 
Recentemente, a agência passou por uma reformulação abrangente 

para alinhar-se ao programa governamental iniciado em 1º de janeiro de 2023. 
Nessa reestruturação, foram criadas unidades dedicadas especificamente à 
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indústria sustentável, inteligência competitiva e à agenda ASG (ambiental, social 
e governança). 

Esses assuntos já estavam sendo abordados pela ABDI em conjunto 
com a agenda de transformação digital, conectividade 5G, incentivo à inovação 
e difusão de tecnologias. Agora, no entanto, receberão atenção especial no 
âmbito da atuação da agência. 

 
Diante desse cenário, torna-se essencial aumentar o orçamento da 

ABDI, por se tratar de uma entidade integrante do "novo Sistema S" com a menor 
receita corrente líquida. Isso possibilitará que a agência amplie os programas 
atualmente em andamento e implemente novos projetos alinhados à agenda de 
industrialização sustentável do país, liderada pelo Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços. 

 
Sala das Sessões, 
 
 

 
Senador JORGE KAJURU 
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